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Lei Municipal n.º 700 de 08 de dezembro de 2023 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da exibição do valor 

percentual do litro do etanol em relação ao da gasolina, 

em postos de revenda de combustíveis no âmbito do 

município de Uauá – Bahia. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, em consonância com os dispositivos da  

Legislação Municipal e Federal atinente à matéria, faz saber que a Câmara Municipal 

aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É obrigatória a exibição em todas as bombas de abastecimento nos postos 

revendedores de combustíveis instalados no Município de Uauá – Bahia, de informações 

ao cliente em forma de percentual indicativo da diferença de preço entre o litro do 

álcool/etanol e da gasolina comum, indicando ainda o combustível mais vantajoso para os 

consumidores de veículos bicombustíveis.  

Parágrafo Único – O descumprimento do disposto nesta lei sujeita o infrator às seguintes 

penalidades: 

I – Advertência; 

II – Multa de 100 (cem) UFM – Unidade Fiscal do Municipal; 

III – Na reincidência, multa de 200 (duzentas) UFM – Unidade Fiscal Municipal, a cada 

reincidência ocorrida. 

Art. 2º As informações previstas no artigo 1º deverão ser afixadas em placas ou cartazes 

sobre o local de exibição dos preços e quantidade de combustível abastecido pelo 

consumidor em cada bomba de combustível, visível ao público, por meio de placas ou 

cartazes, com as dimensões mínimas de 60 (sessenta) centímetros de comprimento por 

40 (quarenta) centímetros de largura, os quais serão escritos com letras maiúsculas, de 

tamanho, no mínimo, corpo 100, de fonte Times New Roman, fundo branco ou papel 

branco, na cor preta. 

Parágrafo Único – Nas placas ou cartazes de que tratam o caput deste artigo, será 

obrigatório constar o número da presente Lei Municipal em sua margem inferior direita, 

cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo 12. 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

297869D1F5171F0D244CAB9CE4CBCF11



sexta-feira, 8 de dezembro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 02061 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Art. 3º Os postos revendedores de combustíveis terão prazo de 30 (trinta) dias para se 

adequarem ao disposto nesta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 08 de dezembro de 2023. 

 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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